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DECRETO N° 4.461, DE 13 DE OUTUBRO DE 2020

Dispõe sobre Permissão de Uso de bem público do Município de Santana 
de Parnaíba/SP, para a instalação da Central de Triagem de Resíduos 
Recicláveis.  

ELVIS LEONARDO CEZAR, Prefeito do Município de Santana de Parnaíba, Estado de São 
Paulo, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54, XIV, da Lei Orgânica 
do Município, 

DECRETA:

Art. 1º Fica permitido o uso de bem público deste Município, com área construída 
de 2.400,00m² (dois mil e quatrocentos metros quadrados), localizado na Rua Alemanha, nº 
44 - Campo da Vila, Santana de Parnaíba - SP. O referido imóvel possui terreno de 8.216,22m² 
(oito mil, duzentos e dezesseis metros quadrados e vinte e dois decímetros quadrados), 
sendo 154,00m² (cento e cinquenta e quatro metros quadrados) em área de proteção 
permanente - APP, com uso restrito, conforme legislação ambiental vigente e consta como 
incorporado ao Patrimônio da Prefeitura Municipal de Santana de Parnaíba, fazendo parte 
de área maior da transcrição nº 13.215 do 10º Cartório de Registro de Imóveis da Capital, 
à entidade AVEMARE - COOPERATIVA DE TRABALHO DOS CATADORES DE MATERIAIS 
RECICLÁVEIS DA VILA ESPERANÇA, inscrita no CNPJ sob no. 08.979.784/0001-53, com 
sede na Rua João Santana Leite, nº 417 – Vila Esperança - Santana de Parnaíba/SP, para a 
instalação da Central de Triagem de Resíduos Recicláveis.

Art. 2º A permissão de uso de que trata este Decreto, outorgada nos termos do art. 
96, da Lei Orgânica do Município é a título precário, gratuito e pelo prazo de 60 (sessenta) 
meses, prorrogável por iguais e sucessivos períodos, de acordo com os interesses do 
Município e da Permissionária.

Art. 3º São obrigações do Município:

I - outorgar a permissão de uso do imóvel localizado na Rua Alemanha, nº 44 
- Campo da Vila, Santana de Parnaíba – SP, para a instalação da Central de Triagem de 
Resíduos Recicláveis e; 

II - fiscalizar para que a manutenção geral e a conservação do prédio seja realizada 
pela Permissionária corretamente na Central de Triagem de Resíduos Recicláveis.

Art. 4º São obrigações da Permissionária: 

I - utilizar os espaços exclusivamente para o fim referido no art. 1º deste decreto;

II - restituir os espaços, finda a permissão, integradas as benfeitorias eventualmente 
neles introduzidas;

III - não transferir ou locar os espaços a terceiros, no todo ou em parte;

IV - dar conhecimento imediato ao Município de qualquer turbação de posse que 
se verifique;

 V - não realizar obras ou benfeitorias sem a prévia autorização do Município;

 VI - cumprir os demais encargos estabelecidos no Termo de Permissão por 
ela celebrado com o Município; e

VII - responsabilizar-se, de forma exclusiva, pelos colaboradores eventualmente 
contratados, notadamente pelo cumprimento das obrigações trabalhistas, fiscais e 
previdenciárias, sendo certo que tais colaboradores não terão, de nenhuma forma, o 
reconhecimento de vínculo trabalhista com o Município.

Art. 5º A permissão de uso será encerrada ou revogada em caso de:

 I - vencimento de prazo, sem prorrogação;

 II - descumprimento de quaisquer das obrigações estabelecidas no art. 
anterior;

 III - extinção da PERMISSIONÁRIA; e
 
 IV - interesse público devidamente justificado.

Art. 6º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Santana de Parnaíba, 13 de outubro de 2020.

ELVIS LEONARDO CEZAR

Prefeito Municipal

Arquivado  em  pasta  própria  no  local  de  costume  na  data  supra.

Veronica Mutti Calderaro Teixeira Koishi
Secretária Municipal de Negócios Jurídicos
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